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IMPÔS TO SôBRE LUCRO IMOBILIARIO - DESAPROPRIAÇÃO 

- É devido Q impôsto sôbre o lucro imobiliário, no c.aso 
de desapropriação. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 76.121-54 

Geraldo Machado de Oliveira - Es
tado do Rio Grande do Sul - Consulta 
sôbre se as transações imobiliárias re
sultantes de desapropriação estão isen
tas do impôs to. 

Soluciona a consulta em conformidade 
-com o parecer do S. T. -2. Encaminhe
se à D. R. 1. R., no Estado do Rio Gran
-de do Sul, para os devidos fins. 

O parecer que deu origem a êste des
Jlacho é do seguinte teor: 

* 
PARECER 

O consulente, proprietário de terre
nos que vão ser desapropriados por uti-
1i:!2.ce pública, consulta se a transação 
feita para êsse fim está isenta do im
pôsto imobiliário sôbre o lucro verifi
cado. Apreciando o assunto, opina o ór
gão competente, que essa espécie de tran
sação deixando lucro, está êle sujeito 
ao tributo, o que não acontecia anterior
mente à publicação do Decreto-lei núme
ro 9.407, de 10 de junho de 1946. Pa
recendo-me acertada essa informação, 
opino por que seja ela ,aprovada, resti
tuindo-se o processo à Delegacia Regio
nal em Pôrto Alegre, para conhecimen
to da decisão pelo interessado. Estamos 
de acôrdo com os pareceres. 

2. Sôbre o assunto, existe trabalho do 
Dr. Mário .. '\lcioli, coincidente com o 
ponto de vista desta D. I. R., do qual 
nos permitimos juntar cópia. 

3. À consider,ação do S. T. O pare
cer do M. D. 6.° Procurador da Repú
blica é do seguinte teor: "Ofício do 6.° 
Procurador da República no Distrito Fe
deral, Dr. Mário Acioli, mandado trans
mitir pelo Exmo. Sr. Procurador Geral 
.da República, Dr. Luís Gallotti, ao Di-

r2tor da Divisão do Impôsto de Renda: 
Exmo. Sr. Procurador Geral d,a, Repú
blica: Disp(je o Decreto-lei n.O 9.330, de 
10 de junho de 1946, referente à tribu
tação dos lucros apurados pelas pessoas 
físicas na venda de propriedades imobi
liárias: "Artigo 1.0 E' criado o impôsto 
sôbre lucros apurados na venda de pro
priedades imobiliárias, que será cobra
do de acôrdo com as normas dêste De
creto-lei. Art. 2.° O impôsto a que se 
refere o artigo anterior é devido pelas 
pessoas físicas, à razão da taxa de oito 
por cento (8<7<) sôbre a diferença en
tre o valor da venda e o custo do imóvel 
para o vendedor, permitidas, mediante 
comprovação, as seguintes deduções: 
............ ,.. O Regulamento do Im
pôsto de Renda, baixado com o Decreto 
n.o 24.239, de 22 de dezembro de 1947, 
incorporando êsse decreto, estabelece: 
"Art. 92. O lucro apurado pelas pes
soas físicas na venda de propriedades 
imobiliárias está sujeito ao pagamento 
do impôsto à razão da taxa de 80/0. 
§ 1.0. O impôsto de que trata êste ar
tigo somente se ap1ica às vendas de 
bens imóveis corpóreos (art. 43 do Có
digo Civil) e incide sôbre a diferença 
entre o valor da venda e o custo do imó
vel para o vendedor, permitidas as se-
guintes deduções: ........ " Seguem-se 
os dispositivos referentes às deduções le
gais. E declara no "Art. 95. O reco
lhimento do impôsto será feito por meio 
de guia própria, fornecida pela repar
tição o.. Na realidade, a desapropriação 
para fins de benefícios coletivos é um 
dos meios de compra e venda, tanto que 
a sentença, se o ato fôr judicial, será 
transcrita no Registro Geral de Imó
veis, de acôrdo com o art. 29 do Decreto
lei n.o 3.365, de 1941, que regula o pro
cesso de desapropriação, verificando-se 
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assim a transferência da propriedade, 
como preceitua o Código Civil, nos ar
tigos ns. 530, 531, 856 e 862. O pro
cesso pode ser administrativo, quando 
a lei autorize, lavrando-se escritura pú
blica ou procedendo-se judicialmente se 
recusado qualquer acôrdo, correndo as 
formalidades prante a Justiça privati
va da Fazenda Pública, como dispõe a 
respeito o art. 11 do aludido Decreto
lei n.o 3.365, de 1941. 

O citado Regulamento do Impôsto de 
Renda determina, ainda: "Art. 94. Os 
tabeliães de notas ou serventuários que 
exercem função de notário público, fe
derais ou estaduais, não poderão, sob 
pena de multa de Cr$ 2.000,00 a Cr$ 
5.000,00, lavrar escritura de compra e 
venda de propriedade imobiliária, sem 
que seja feita, pelo vendedor, prova do 
recolhimento do impôsto, mediante exi
bição do respectivo recibo, cujo número 
e data deverão ser indicados na mesma 
escritura ". 

Na desapropriação judicial; não se la
':"a escritura, o que é dispensável, o im-
1'.3sto, porém, incide sôbre o lucro au
ferido, não fix.ando a lei o modns fa
cicllài da aquisição. 

O mêio de transferência, no caso, é 
secundário, o principal é o lucro provin
do da tral:sação, sôbre o qual recaem, 
então, os ônus fiscais, excluídas as de
duções do ar:. 92 do citado Regula
mento. 

Neste sentido dispõe o art. 34 do alu
dido Decreto-lei n.o 3.365, de 1941: "O 
levantamento do preço será deferido me
diante prova de propriedade, de quita
ção de dívidas fiscais que recaiam sôbre 
o bem expropriado, e publicação de edi
tais, com o prazo de 10 dias, para co
nhecimento de terceiros". 

Na verdade, na desapropriação ami
gável não há qualquer imposição do ex
propriante, vincula a transação à von
tade mútua do comprador e vendedor, 
o preço é o estipulado por ambos e volun
tária a entrega da coisa adquirida. Ju
dicial, embora não haja perfeito enten
dimento, expropriante e expropriado se 
louvam em peritos que fixam o valor 
da coisa, há ainda a considerar o paga-

mento da importância do bem trans'fei-Í
do, o que equivale ao consentimento da 
venda que se completa com a transmis
são da propriedade. 

Solidônio Leite, no seu importante tra
balho sôbre desapropriação, não aceita 
como ato de compra e venda a transfe
rência pela desapropriação, porque diz 
o saudoso jurista, além da indenização 
pela coisa, há ainda, pelos prejuízos; 
além disso, a mesma pode ser parcial. 

Não nos parece, data venia, que os ar
gumentos expendidos possam ser con
siderados, pois, nem sempre há prejuí
zos a serem satisfeitos e, se existirem, 
são avaliados à parte e em geral a de
sapropriação atinge integralmente o 
imóvel, a área contígua se necessá
ria ao desenvolvimento da obra a que 
se destina e as zonas que se valoriza
rem extraordinàriamente em conseqüên
cia da realização do serviço. 

O Ministro Firmino Whitacker, cuja 
memória nós invocamos com todo res
peito, na sua obra Desa]YT'o]YT'iação, à 
pág. 4, doutrina que: "Não é compra 
e venda, por que independe da vontade 
do proprietário; exige indenização, além 
do pagamento; está livre de evicção e 
demandas por vícios redibitórios ou ini
doneidade do vendedor, opera a extinção 
dos ônus reais que pesam sôbre a coisa, 
não é obstada pela c1áusula de inaliena
bilidade" . 

No caso em apl'êço, nào se podem 
aceitar os argumentos, isto porque o ar· 
tigo 34 da lei de desapropriação obriga 
a publicação de editais, com o prazo de 
10 dias, para conhecimento dos interes
sados, os quais, assim, poderão acaute
lar os seus direitos, impedindo o levan
tamento da quantia que fór depositada e 
correspondente ao valor da desapropria
ção; além disso declara o art. 38: "O 
réu responderá perante terceiros, e por 
ação própria pela omissão ou sonegação, 
de quaisquer informações que possam in
teressar à marcha do processo ou ao re
cebimento da indenização". 

Os trabalhos citados dos eminentes es
critores, apOlam-se na legislação de 
1903, Decreto n.o 1.021, de 26 de agôs
to e Regulamento baixal10 com o De-· 



eretO' ri:b 4.956, de 9 de setembro dêsse 
mesnioano, que foi sensivelmente modi
ficado; l?~lo atual Decreto-lei n.O 3.365, 
de 21 de junho de 1941, que regula a 
matéria. 

CO.l\tr~riando a lição de Roberto Lu
cifredi, na ~ua obra Le prestazioni Obli
gatorie in Natura dei Priva ti alle Pu
bliche Amministration, doutrina o egré
gio Magistrado Seabra Fagundes, no seu 
valioso trabalho Da Desapropriação no 
Direito Brasileiro, a fIs. '16: "Parece
nos viSlvel o defeito de observ,ação do' 
crítico. A alusão à venda forçada tem 
por objetivo, tão somente, utilizar uma 
esclarecedora analogia com instituto do 
direito privado. Não quer significar, 
propriamente, que haja na desapropria
ção consentimento forçado, isto é, ob
tenção coercitiva do assentimento por 
oposição do consentimento voluntário, e 
sim, a alienação da coisa sem a vontade 
ou contra a vontade do dono. Isto evi
dentemente faz a desapropriação asse
melhável (e, por isto mesmo, parcial
mente distinta), à compra e venda pela 
existência de dois dos três elementos des
ta (acôrdo de vontade, entrega da coisa 
e pagamento do preço). 

Por outro lado, tal assemelhação não 
importa em desconhecer, que a perda da 
propriedade pelo indivíduo !1a desapro
priação seja a conseqüência da execução 
coativa duma obrigação pública. Ape
nas se admite que a obrigação pública 
de dar (gênero) aparece com o feitio 
particular de alienação forçada (es
pécie) . 

O eminente Desembargador e ex-COI~
sultor Geral da República, cO:lsidera a 
desapropriação como assemelhável à 
compra e venda, isto porque existem dois 
elos que caracterizam essa espécie de 
transação: a entrega de coisa e o re
cebimento do preço correspondente ao 
valor da aquisição, faltando somente um 
elemento que, na verdade, não modifica 
a natureza do ato: a vontade plena. 

A Constituição federal, no art. 141, 
§ 16, e o Decreto-lei n.o 3.365, de 1941, 
'l1IOS arts. 23, § 1.0, 24, 26 e 33, refe
rem-se, à indenização. No entanto, essa 
indeilÍ~ação nada mais é que o preço 

real da coisa expropriada para fins co
letivos, como declara o art. 27 do mesmo 
decreto-lei. Tanto não se trata de uma 
indenização que o art. 25 ainda do alu
dido decreto-lei, determina que o valor 
dos acessórios seja separado do princi
pal. Por êsses, sim, paga-Soe indenização. 
porém, pela aquisição do imóvel, não, o 
pagamento corresponde ao valo!' exato 
da compra pela Administração. 

O eminente jurista português, Profes
sor Luís da Cunha Gonçalves, 110 seu 
Tratado de Direito Civil, ensina a fô
lhas 95: "O preço da coisa expropriada 
é quase livremente debatido entre o ex
prop!"iado e o expropriante, e, ep1 geral, 
pago em dinheiro. 

E' exatamente, pois, que ü, '::""apro
priação se eqclÍpara à compra e \'rnda, 
como tantos outras aquisições ',:e bens 
que o Estado ou o Município fazem, me
diante certas formalidades administra
tivas, aquLições que, na sua essência, 
são atos de direito privado, são compra 
e venda, quer se trate de fornecimen
t{)S, que!' d,~ concorrência, arremataçõe,s 
judiciais ou leilões particulares ". 

O conceito do eminente mestl'c de 
direito ciyil, parece-nos se aju5ta per
feitamen:c, por isso r:iio temos dúvida 
de que o Dec,'eto-Iei n.o 9.330, dê 1946, 
consolidado no atual regulamento do Im
pôsto de Renda, tem inteira aplicação, 
desde que se verifique lucro cnt,'c o pre
ço da aquisio;ão da propriedalie pe:o seu 
àono e o valor da compra pela d'::sap!'o
priução. 

A lei não criou um pl'ivilé,2:io para o 
expropriado do pagamento de um im
pôsto que pesa sôbre as transações nor
mais de compra e venda, 'não estabeleceu 
isenções. 

Na venda comum é fixado pelo vende
dor o valor efetivo da coisa, o processo 
de desapropriação, se não houver acôr
do, por arbitramento homologado pela 
Justiça. 

Em face do disposto no art .•. 0, nú
mero XV, do Decreto-lei n.O 9.608, de 
19 de agôsto de 1916, temos a honra de 
consultar a V. Excia. se é legal como 
consideramos, a exigência do pagamento 
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do aludido impôsto sôbre lucros apura. 
dos por pessoas físicas na venda de pro
priedades imobiliárias, de acôrdo com os 
arts. 92 e 95 do referido Regulamento. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar 
a V. Excia. nossos protestos do mais 
alto aprêço e distinta consideração. _ 
Mário A cz'o li, Procurador da República. 

LVIPOSTO SOBRE LUCRO IMOBILIARIO 
JUDICIA.L - DOAÇÃO - HERANÇA 

ARREMATAÇÃO 

Na venda .iudicial o lucro t1'ibutát'el será a diferença 
entre o preço de '!Jenda e o custo do imóvel. 

- Não há incidência tributária se os bens adquirid()s o 
fomm em t'irtude de doaçM, ou com() quinhão hereditário 
correspondente à meiacão. 

Interpretação do Decreto-lei n.O 9.330, de 1946. 

:mNISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 181.702-52 

C~lctoria Federal em Botelhos, Minas 
Gerais. Incidência do impôsto instituí
do pelo Decreto-lei n.o 9.330. Questões 
\'árja~. 

* 

l'ARECER 

Xo toca·nte à incidência do impôsto 
sôbre lucro apurado em venda imobiliá
ria, consubstancio-a nos seguintes que
,:!to~: 1.0 - de bens cuja propriedade 
se adquira por arremat.ação em Juízo 
ou em virtude de doação, herança ou 
meiação; 2.° - na alienação dos bens 
havidos por uma das formas acima in
dicadas; e 3.° - na venda de pro
priedades rurais de valor superior a 
<Cr$ 100.000,00, mas constituindo con
,domínio ou co-propriedade, que repre
sente para cada condômino ou co-pro
prietário haver i·ndividual inferior a Cr$ 
100.000,00, relativamente à parte ideal 
do bem indiviso, e, finalmente, na venda 
de propriedades rurais de valor até Cr$ 
100.000,00. 

2. Regula o tributo o Decreto-Iei nú· 
mero 9.330, de 10 de junho de 1946, 
estando suas disposições consolidadas no 
Regulamento do Impôsto de R~nda, bai
xado com o Decreto n.o 24.239, de 22 
.de dezembro de 1947. 

3. Em face do preceituado na letra 
(l, do art. 93 dêsse Regulamento, só a 
venda de imóveis rurais de valor até 
Cr$ 100.000,00 está isenta do tributo, 
de forma que, além dêsse limite, o ônus 
recai sôbre a "diferença entre o valor 
da venda e o custo do imóvel para o 
vendedor", permitidas ainda as dedu
ções previstas no § 1.0 do art. 92, o que 
importa dizer: a importãncia compu
tável para o cálculo é o valor da venda, 
desde que superior àquele limite, e não, 
apenas, o excedente dêsse limite. A cir
cunstância do bem constituir condomí
nio ou co-propriedade e caber a cada 
condômino ou co-proprietário uma fra
ção ideal do montante total de importân
cia inferior a Cr$ 100.000,00, é total
mente irrelevante, dês que seja indi
visa a propriedade constitutiva do obje
to da transação. E' o que proponho como 
solução para o item 3.° da consulta. 

4. Para orientação da consulente, 
quanto ao item 1.0, é de se lhe esc1are
cer: a) quanto a bens adquiridos em 
hasta pública - que o impôsto é devido, 
como tem sido sistemàticamente entendi
do em várias decisões, tôdas em tôrno 
da seguinte tese: "que na venda judi
cial, o lucro tributável s~rá a diferença 
entre o preço da venda e custo do imó. 
vel, admitida ainda mediante comprova-




